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Protocolo
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 1,43 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Transitar - Âutarqüa
Municipal de Mobiüdade, Trânsito e Cidadania, soücitando estudos de instalação de um
radar de velocidade, fl^ ru Marechal Cândido do Rondon, em frente do imóvel de
número 4591, no bairto Cancelli.

É a Indrcação. Sala de Sessões.

Cascavel, 23 de maío de 2022.
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Jusuficação:

A refedda indicação tem como parte do trabalho do vereador, em auxiliar as

secretarias paÍa :urrra melhoria nas condições da população, sendo assim solicito perante a

Transitar - Âutarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania, estudos de

instalação de um ndar de velocidade, fl^ Í\L Marechal Cândido do Rondon, precisamente
em frente do imóvel de número 4597, no barto Cancelli. O pedido de instalação atende
a soücitação da população que reside próxima ao local, que vem enfrentando problemas
com acidentes ÍecoÍÍentes, devido ao excesso velocidades.

Para faci\tar o efltendimento da demanda, apÍesentamos fotos e vídeos que

podem ser verificados com a leitura do QR-Code attavés da câmera do celular:
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